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DECRETO N° 481/2017 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e 
Lei Municipal n° 088/2008 de 25 de março de 2008. 

l'(‘P': h ,••-•r''Iriissp\ 
O fr,(Prefeito .  \ MUnitiPai , dei-yCãiana, MAURÍCIO PINHEIRO ., ,.,, ., 	„À-t,  i J"44./ , I ,P. 	. FERREIRA, no uso de suas atribuições legais e, atehclegdoin,preceito estatuído no artigo 37, 

inciso IX da Constituição::-Fetléi'al eda Lei,  'Municipl'á ,i5.0",0138/20082de 25 de março de 2008 e 
suas alterações,  ` • j/ida"), 

,---.,. 	'  
(-- -- ,-,-„,,--- '- 

 

Considerando 9 disposto iria Lei MunitIpáf, 088/2008 de 25 de 
março de 2008, con:Csuas alterações,) citie dispõe &disciplina sobre 'a -CONTRATAÇA0 POR -,,- 	 -, 
TEMPO DETERMINADO;  

,-, 
'-..----2'' 

 

Considerando a necessidade de contratação por tempo ,-, 	 - 	/ 
determinado para,kender as necessidades temporárias de excepcional interesse público. , 	 , . )----,, 

(---, 

DECRETA:  - \ 	
, 

- 

------' , 
r L.3 

	

.0 	Art. 10  ,- Fica determinada a,,ícontratgção de MARIA 
APARECIDA-ALMEIDAXOELH0, 7  pára prestar ,serviços no cargq AUXILIAR DE SAUDE, 

411 	
junto à Secretaria Municipal de,Saúde deste 

.\ 
	município, conforme solicitação (a Secretária.  , '„,(,_/  

-..— 	-...., 	 r"...-....r, '”) ,,,o 

Art. 2°— O, prazo .para -coritratação.será pelo período de 06 , 	..--- 
(seis) meses, podendo'seprorrogado por igual período, através de Termo Aditivo. 

, 

Art. 3° - O valorra ser pago pela contratação temporária será de 
R$937,00 (novecentos e trinta e sete reais). --- 

I - O contratado nos termos deste Decreto, assumirá o 
desempenho de suas funções no prazo convencionado no contrato, devendo este cumprir o 
horário pré - determinado, acatando as determinações estipuladas pelo o CONTRATANTE, 
bem como observando regras de conduta e ética determinadas pelo o Estatuto dos Servidores 
Públicos deste Município de Caiana-MG e pelo seu respectivo código de ética profissional do 
mesmo, zelando e mantendo em ordem os equipamentos e materiais deixados sob sua 
responsabilidade. 

II - O contratado nos termos deste Decreto está sujeito aos 
mesmos deveres e proibições, inclusive no tocante à acumulação de cargos e funções públicas, 

mo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos 
municipais, no que couber. 
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, 13 de julho de 20 

cio Pinheiro Ferreira 
1 7.276-49 

Maurício Pinheiro Ferreira 
Prefeito Municipal 
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/// - O contratado nos termos deste Decreto, assiste o mesmo 
direito e vantagem dos demais servidores públicos municipais, no que couber. 

Art. 40  - O Município fornecerá espaço físico adequado para a 
realização dos serviços, bem como providenciar material e equipamento necessário ao pleno 
funcionamento do serviço a ser executado, fiscalizando o correto cumprimento dos termos 
deste contrato e efetuando o pagamento pelo os serviços prestados junto a folha de 
pagamento. 

Art. 50  - ANsp.e.s0 do presente Decreto correrá por Dotação 
Orçamentária, já existente do Orfa'fnent 

6(?;= O Contrato.PiSclerãer rés'Eaído, independente de aviso 
\ 	. ,fr) , • 	Vxli 

prévio ou quaisquer indenizaçoés antes do prazo Orevistolnos casos:-/ , 	 , 

....._‘-_-_,-Z.-....--} 

defesa ao contra-dit6rio;  
st1 \ iei \ Impedimento legal das partes; 	 ? :,1,,..,\3i i  

,-1-7,1 
Transferência OU cesSãodõ,Contratalerceiros, no todo ouem parte;; 

EncerramentoAo7:Prograrna. V-,?„ 5"."` \\, 

. -:: 	.' 	:1;'.  

.1 -: Ocorfen cl ir a :. rescis:á 9:is-em q'ut naja culpa do CONTRATADO, 
será observado o parágrafo 2° do' art.,C.17a.tei"--8.'666/9-3'e suas alterações. 

.:1.71 .----75----" 	\\ 	- - 
ifr , 	, 

K 	ri 1 - o descumorifriento,„ total i. our,parcial, das obrigações 4-s,  / 	t., 	.+Ii 1 ;t1 	..r,  -- --- • • 	--•.,. 
assumidas, pelas partes, caracterizaja inadimplenciaddOXONTRATO, ficandp-este, sujeito as 

40 	seguintes penàlidades: ._ „ . 

Advertência;\ 
Multa de 1% (umnrFento) sobre:avalor da-Tremuneraçao,mensal; 
Suspensão do coritratf6ãe atdrdOLC-Cir*Onin-éiã'OSIii) do- afr.---.7,-da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

Art. 70  - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 80 - Revogam-se as disposições em contrário. 

, • 
_ Interesse do contr▪  a▪  t▪  ante; • .c3,0 5:2? 

Interesse do contratado; - 	rÂ 
Falta de cumprimento-cle qualquer,das-,obrigaçoesiS, ra,assumidas,7dando pleno direito de _ 
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